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ERRATA II 

 

O Comitê de Inclusão e Acessibilidade no uso de suas atribuições torna público a Errata II do 

edital 01/2021/CIA que prorroga as inscrições e altera o cronograma de execução do certame. 

 

 
Onde se lê: 

 
O Comitê de Inclusão e Acessibilidade - CIA, vinculado à Reitoria, no uso de suas atribuições, 

torna público o presente edital de abertura de inscrições, visando à seleção para estagiários não 

curriculares não obrigatório para os laboratórios: LAVITA – Laboratório Vida Independente 

e Tecnologia Assistiva, vinculado ao Departamento de Terapia Ocupacional, o LACESSE – 

Laboratório de Acessibilidade, vinculado ao Departamento de Arquitetura e Urbanismo, Clínica 

de Psicopedagogia, vinculada ao Curso de Psicopedagogia da Universidade Federal da Paraíba - 

UFPB, parceiros deste Comitê, e os Grupos de Trabalho em Acessibilidade Atitudinal, Pedagógica 

e Arquitetônica, no prazo de 19/02/2021 a 30/03/2021 de acordo com as normas e condições 

estabelecidas neste Edital, o qual será publicado no sitio eletrônico http://www.ufpb.br/cia, bem 

como outras publicações decorrentes deste edital. As bases legais são as diretrizes estabelecidas no 

presente edital, bem como o Decreto nº 7.234 de 19/07/2010, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Assistência Estudantil – PNAES/MEC, bem como as diretrizes do Programa de 

Assistência aos Estudantes com Deficiência, de acordo com a LDB n.º 9.394, de 1996, 

especificamente nos artigos 58, 59 e 60, que prevê o atendimento educacional especializado para 

estudantes com deficiência nos diferentes níveis de ensino, além da Portaria 3.284 de 2003 que 

estabelece as condições básicas para a inclusão do aluno com deficiência no ensino superior e o 

Decreto-Lei nº 5.296 de 2004, que dá prioridade de atendimento às pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida e estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade e a Lei Brasileira de Inclusão - LBI 13.146 de 2015, especificamente o art. 28 

parágrafo 5º. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ufpb.br/cia


 

Leia-se: 

 

O Comitê de Inclusão e Acessibilidade - CIA, vinculado à Reitoria, no uso de suas atribuições, 

torna público o presente edital de abertura de inscrições, visando à seleção para estagiários não 

curriculares não obrigatório para os laboratórios: LAVITA – Laboratório Vida Independente 

e Tecnologia Assistiva, vinculado ao Departamento de Terapia Ocupacional, o LACESSE – 

Laboratório de Acessibilidade, vinculado ao Departamento de Arquitetura e Urbanismo; 

CAPpE - vinculado ao Curso de Psicopedagogia da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, 

parceiros deste Comitê, e os Grupos de Trabalho em Acessibilidade Atitudinal, Pedagógica e 

Arquitetônica, no prazo de 19/02/2021 a 07/04/2021 de acordo com as normas e condições 

estabelecidas neste Edital, o qual será publicado no sitio eletrônico http://www.ufpb.br/cia, bem 

como outras publicações decorrentes deste edital. As bases legais são as diretrizes estabelecidas no 

presente edital, bem como o Decreto nº 7.234 de 19/07/2010, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Assistência Estudantil – PNAES/MEC, bem como as diretrizes do Programa de 

Assistência aos Estudantes com Deficiência, de acordo com a LDB n.º 9.394, de 1996, 

especificamente nos artigos 58, 59 e 60, que prevê o atendimento educacional especializado para 

estudantes com deficiência nos diferentes níveis de ensino, além da Portaria 3.284 de 2003 que 

estabelece as condições básicas para a inclusão do aluno com deficiência no ensino superior e o 

Decreto-Lei nº 5.296 de 2004, que dá prioridade de atendimento às pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida e estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade e a Lei Brasileira de Inclusão - LBI 13.146 de 2015, especificamente o art. 28 

parágrafo 5º. 

 

 

Onde se lê:  

 

1. Cronograma do processo seletivo: 
 
 

DATA/PERÍODO EVENTO 

19/02/2021 Publicação do Edital 

19/02/2021 a 24/02/2021 
Prazo para impugnação do edital 

26/02/2021 
Resultado da análise dos pedidos de impugnação 

01/03/2021 a 10/03/2021 Período de inscrições 

12/03/2021 
Divulgação do resultado da homologação das inscrições e 1º Etapa 

(análise de currículo) 

12/03/2021 a 14/03/2021 
Prazo para recurso (online) 

15/03/2021 
Divulgação dos resultados dos recursos e do link para entrevista 

17 e 18/03/2021 2a Etapa – Entrevista (Virtual) 

22/03/2021 
Divulgação preliminar do resultado da entrevista 

http://www.ufpb.br/cia


22/03/2021 a 24/03/2021 
Prazo para recurso do resultado da entrevista (online) 

25/03/2021 Divulgação dos recursos deferidos 

26/03/2021 
Divulgação dos resultados e homologação do 

resultado final 

26 a 30/03/2021 
Assinatura do termo de compromisso 

 

 

Leia-se:  

 

1. Cronograma do processo seletivo: 
 
 

DATA/PERÍODO EVENTO 

19/02/2021 Publicação do Edital 

19/02/2021 a 24/02/2021 
Prazo para impugnação do edital 

26/02/2021 
Resultado da análise dos pedidos de impugnação 

01/03/2021 a 17/03/2021 Período de inscrições 

19/03/2021 
Divulgação do resultado da homologação das inscrições e 1º 

Etapa (análise de currículo) 

19/03/2021 a 22/03/2021 
Prazo para recurso (online) 

24/03/2021 
Divulgação dos resultados dos recursos e do link para entrevista 

25 e 26/03/2021 2a Etapa – Entrevista (Virtual) 

29/03/2021 
Divulgação preliminar do resultado da entrevista 

29/03/2021 a 30/03/2021 
Prazo para recurso do resultado da entrevista 

(online) 

01/04/2021 Divulgação dos recursos deferidos 

02/04/2021 
Divulgação dos resultados e homologação 

do resultado final 

05 a 07/04/2021 
Assinatura do termo de compromisso 

 
 

João Pessoa, 10 de março de 2021. 

 

Comissão Organizadora 


